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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 20. DE 23 DE ABRIL DE 2018

"Declata ponto facultativo nos órgãos da Administração Pública Uuriiciþàl o

dla 30 de abril de 2018, exceto pdra os servigos consídeiados ësSenoiais e

imprescindíveis à comunidade."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigões legais,

DECRETA:

Ponto facultativo nos órgãos da Administragão Pública Municþal o dia 30 de

abril de 2018, segunda-feira, exceto para os serviços considerados essenciais

e imprescindíveis à comunidade, como: Saúde e Coleta de Lixo.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 23 de abril de 2018

Guilherme da Silva
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